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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 – UASG: 926120

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de betoneiras,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Processo SEI nº 00113-00018941/2023-36. Data e horário para recebimento das

propostas: até às 09h00min do dia 08 de abril de 2024, com valor estimado de R$

134.400,00. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços

eletrônicos www.der.df.gov.br e licitacoes-e2.bb.com.br. Demais informações no

próprio Edital.

Brasília/DF, 20 de março de 2024

ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EDITAL SEJUS/GAB Nº 02, DE 20 DE MARÇO DE 2024

ALTERA O EDITAL SEJUS/GAB Nº 01, DE 04 DE MARÇO DE 2024, PUBLICADO

NO DODF Nº 44, PGS. 67 E 68.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E

CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 114 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de

2013, e pela delegação de competência contida no art. 1º, da Portaria nº 141, de 05 de julho

de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e tendo em vista o disposto no

Decreto nº 41.971, de 07 de abril de 2021, que institui o Programa Casamento Comunitário

no Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Fica reaberto, por mais 02 dias úteis, a partir do dia 21/03/24, o prazo das inscrições

para o processo de seleção de casais para participarem do Casamento Comunitário - Edição

2024, disciplinado pelo Edital nº 01/2024, de 04 de março de 2024.

Art. 2º Quanto à data de divulgação do resultado, esta fica alterada para o dia 27/03/24.

Art. 3º Ficam inalteradas as demais datas relacionadas ao calendário para a realização do

evento, dispostas no Item 8.1 do referido Edital.

Art. 4º As inscrições recebidas até o término do prazo anteriormente estabelecido,

disciplinado no Edital nº01 permanecerão válidas.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA IDOSO
CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO

 

EDITAL Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 (*)

PROCESSO Nº 00400-00062185/2023-65- EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 01/2024 – CDI-DF/SEJUS-DF

RESULTADO PROVISÓRIO DA FASE DE HABILITAÇÃO

O CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL - CDI/DF,

órgão de caráter paritário, consultivo e deliberativo, criado pela Lei nº 218, de 26 de

dezembro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 13.970, de 28/05/1992, regido pela

Lei Distrital nº 4.602, de 15 de julho de 2011, publicada no DODF nº 137, de 18 de

julho de 2011, pág. 01 e 02 e alterações pela Lei nº 5.242, de 16 de dezembro de 2013,

e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do

Distrito Federal (SEJUS-DF), conforme o Decreto de nº 39.807, de 07 de maio de

2019, pág. 7 do DODF nº 84 de 07/05/2019, torna público o resultado provisório da

habilitação das propostas apresentadas na fase de habilitação do Edital de Chamamento

Público nº 01/2024.

1. Torna-se público o resultado provisório de habilitação, posto que existem projetos

inabilitados nesta fase, conforme item 11.1.4 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024.

2. Da relação das propostas habilitadas e não habilitadas na fase de habilitação, em ordem

de classificação, observando a relação de documentos solicitados constante nos Art.11 e

Art.12 do Edital de Chamento Público nº 01/2024.

CLASSIFICAÇÃO INSTITUIÇÃO PROJETO SITUAÇÃO

1 Obras de Assistência a
Infância de a Sociedade Nas Ondas da Maturidade INABILITADA

2 Associação Positiva de
Brasília - APB Sabores da Inclusão INABILITADA

3 Ação Social Renascer
NoVIdade: Fortalecimento de

Vínculos e Garantindo Segurança
na Inclusão Digital do Idoso

INABILITADA

4
Centro Prebisteriano
Idade e Experiência

(CPIE)
Vida Ativa 60+ HABILITADA

5 Casa do Ceará em
Brasília

Envelhecer-cuidado com a saúde e
com o bem-estar da pessoa idosa INABILITADA

6 Casa do Candango – Lar
São José Viva-Senior INABILITADA

7 Associação dos idosos
da Ceilândia

Assistência domiciliar aos Idosos: o
cuidado em casa INABILITADA

8 Instituto Social do
Distrito Federal

PROJETO UMA HISTÓRIA A
CONTAR INABILITADA

9 Associação Lar Batista
Canaã Feliz Caminhar INABILITADA

10 Obra Social Santa Isabel Vida Saudável para a Terceira
Idade INABILITADA

 

3. As Organizações inabilitadas na forma do item 2 poderão apresentar recurso em até 5

(cinco) dias após a divulgação do resultado provisórios, conforme o Art. 11.1.5 e o “Anexo

II – Cronograma” do Edital de Chamamento Público nº 01/2024.

3.1. A solicitação do recurso deverá ser enviada exclusivamente ao endereço eletrônico

editaiscdi@sejus.df.gov.br .

3.2 Não havendo interposição tempestiva de recurso, o resultado provisório ficará

convertido em definitivo de acordo com o item 11.1.6 do referido Edital.

MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS

Presidente do Conselho dos Direitos do Idoso

___________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no

DODF nº 53, de 18 de março de 2024, página 86

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 28, DE 20 DE MARÇO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - SUARF, no uso

das atribuições previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº

6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de

maio de 2011, TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de

primeira instância pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos

processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO

AUTO, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: GEORGE GREGORY BARCELOS

PINTO, ***.563.760-**, F-1276-942181-OEU, 04017-00024304/2023-11; ARIOVALDO

GOMES DA SILVA, ***.824.551-**, D-081615-OEU, 04017-00024879/2021-71;
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